
UlI N!-U83,
DE ]'1 DE DEZEMBRO DE 1986

~e perpetuidade à sepultura
t.de -Se -acham inumados os restos

I .-tais de AMARA DIAS CARVA
l.IIO DE MORAES".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
lroVA- IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTA'NTES LEGAIS, DECRE
TAE EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:,

-Art. i9 - Fica concedida perp-e;,~
tw4aQ~à sepultura ri'? 393, da Qua

'-ma "B", do Cemitério de Austis, on

i de se ~cham inumados os restos mor-
;,~_ de AMARA DIAS CARVALHO
,DE MORAES.

Art. 29 - À família de Amara

Carvalho de Mo'raes, ficam as

'I' Segurados todos os direitos do quetrata o artigo precedente. _-.-"" . ~ _ ~...... ~_..ot,,:

Art. 39 - Esta Lei entrará em
vigor na' data de sua publicação, re
vogando-s~. as disposições em con
trario. ' .

Prfofeitura Municipal de Nova Iguaçu,
17 de dezembro Ge 1986

PAULO ANT6NlO LEONE NETO
Prefeito


